
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 183/2022 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 145/2022  

 
Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO 
DE PERITIBA, Pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ n° 82.815.085/0001-20, com sede à Rua Frei Bonifácio, 
nº 63, centro, neste ato representada por seu titular o Senhor 
PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito Municipal de Peritiba, Estado de 
Santa Catarina, residente e domiciliado neste Município, inscrito 
no CPF nº 021.966.329-70, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa MERCADO POLIANE LTDA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ de nº 
00.070.364/0001-48, com sede à Rua do Comércio, nº624, Bairro 
Centro, CEP 89.750-000, neste ato representada pelo seu 
Representante Legal o Senhor ÉDISON BAZEI, portador da 

Carteira de Identidade n° 1.889.989 e CPF n° 690.494.919-87, a 
seguir denominada simplesmente de CONTRATADA, perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja 
celebração foi autorizada pelo Processo Licitatório nº 94/2022, 
Pregão Eletrônico n° 12/2022 que se regerá nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações, atendidas as Cláusulas e condições 
que anunciam   a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. Aditar item ao contrato original nº 145/2022 que tem por objeto a aquisição 
de Gêneros Alimentícios para merenda escolar para o 3º quadrimestre de 2022. 
1.2. Fica acrescido o item nº 87 ao contrato original, devido a solicitação de 
cancelamento desse item pela empresa DELAZERI ATACADISTA EIRELI, conforme 
abaixo: 
 

Item Quant. Und. Especificação dos Itens Marca 
R$ 

Unt. 
R$ Total 

87 228 UN 

14418 - Nata/Creme de leite pasteurizado, 
sabor suave, mínimo 280g de peso líquido, 
consistência firme, embalado em potes de 
polietileno atóxico, limpo, não violado, com 
tampa resistente, com no mínimo 280g de peso 
líquido. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura. Validade no mínimo 30 dias. 

Aurora 8,00 1.824,00 

Total 1.824,00 

 
1.3. O valor total acrescido ao saldo total deste contrato é de R$ 1.824,00 (Um mil, 

oitocentos e vinte e quatro reais).  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO: 
2.1. Designa os fiscais indicados no Decreto Municipal nº 213/2022 de 04 de 
outubro de 2022, sendo as servidoras CRISTIANE SALETE HOFFMANN DA 
COSTA, ELISÂNGELA CICHOTTA, IZABEL CRISTINA BOURSCHEIDT, ROSA 
RAUBER e no caso de seu impedimento, as servidoras LUCIANA NILSON E NÁDIA 
TEREZINHA KUHN PIASSA para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da 



 

 

prestação dos serviços, os quais ficarão responsáveis pelo encaminhamento da 
autorização de pagamento junto ao setor de contabilidade do Município. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
3.1. As demais cláusulas e condições do contrato original nº 145/2022 
permanecem inalteradas. 
 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente 
com as testemunhas abaixo, em 03 (Três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
por si e por seus sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 
 
Município de Peritiba – SC., 18 de outubro de 2022. 
 
 

________________________________ 
PAULO JOSÉ DEITOS  

Prefeito Municipal 
 
 

______________________________________________ 
MERCADO POLIANE LTDA  

Contratada 
 
 

____________________________________ 
CIDIANE PEDRUSSI 

Testemunha 

____________________________________ 
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN 

Testemunha 
 

 

 
 

____________________________________ 
CRISTIANE SALETE HOFFMANN DA 

COSTA 
Fiscal do Contrato 

____________________________________ 
ELISÂNGELA CICHOTTA 

Fiscal do Contrato 

 

 

 
 

____________________________________ 
IZABEL CRISTINA BOURSCHEIDT 

Fiscal do Contrato 

____________________________________ 
LUCIANA NILSON 
Fiscal do Contrato 

 

 

 
 

____________________________________ 
NÁDIA TEREZINHA KUHN PIASSA 

Fiscal do Contrato 

____________________________________ 
ROSA RAUBER 

Fiscal do Contrato 
 

 

 
 


